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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            /2026 

  

EMENTA: Concede Medalha de Honra ao Mérito 

“Medalha GERCINO PEREIRA TABOSA”, prevista no 

Decreto nº 258 de 2003, a GUSTAVO LOPES e dá 

outras providências.   

                          

Art. 1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito “Gercino Pereira Tabosa”, prevista no Decreto 

n° 258 de 2003, a GUSTAVO LOPES, em reconhecimento à sua brilhante e singular trajetória no Tênis 

de Mesa, destacando-se como o único caruaruense a liderar o Ranking Estadual e por conquistar títulos 

nacionais, servindo como modelo de excelência no esporte e na formação profissional. 

 

Art. 2º - À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o homenageado e o autor da 

propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no artigo anterior, em 

Sessão Solene e festiva. 

 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

  

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, 02 de fevereiro de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

É com grande satisfação que propomos a concessão da Medalha de Honra ao Mérito 

“Gercino Pereira Tabosa” ao cidadão caruaruense e Engenheiro Civil, GUSTAVO LOPES, em 

virtude de sua excelência e seu impacto notório na história do Tênis de Mesa de nosso 

município. 

A jornada de Gustavo Lopes no esporte começou de forma despretensiosa, com 

brincadeiras lúdicas na área de lazer de seu prédio, evoluindo para a curiosidade na escola e, 

rapidamente, para a competitividade em alto nível. Suas primeiras competições oficiais foram 

em defesa das cores de Caruaru, onde seu talento inato chamou a atenção, culminando em sua 

ida para a UNICAP-Recife, instituição pela qual jogou enquanto se dedicava à sua formação como 

Engenheiro Civil. 

Seus feitos esportivos são inquestionáveis e alguns se destacam por sua singularidade: 

Gustavo Lopes detém o mérito de ser o ÚNICO caruaruense a conquistar o 1º Lugar no 

Ranking Estadual de Tênis de Mesa, um feito que atesta seu domínio técnico e sua consistência 

no cenário pernambucano, campeão do Rating A, consagração Nacional: Gustavo Lopes é um 

símbolo de que o talento desenvolvido em Caruaru pode alcançar o topo. Sua capacidade de 

conciliar a exigente formação em Engenharia Civil com o desempenho de excelência nas mesas 

de Tênis de Mesa o torna um modelo inspirador de disciplina e sucesso. 

Portanto, a outorga da Medalha “Gercino Pereira Tabosa” a GUSTAVO LOPES é um justo 

e merecido reconhecimento desta Casa Legislativa àquele que, por sua dedicação e conquistas 

singulares, elevou o patamar do Tênis de Mesa de Caruaru. 

 

Pela relevância de seus méritos, submetemos a presente propositura à aprovação dos 

Nobres Edis. 

Câmara Municipal de Caruaru, 02 de fevereiro de 2026. 
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